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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME.

INDICAÇÃO Nº       /2025
Indica recapeamento asfáltico da Rua José Piccolo, em razão das péssimas condições da via e do aumento do fluxo de veículos.
O Vereador que esta subscreve, 

Considerando que, o presente pedido decorre de diversas manifestações de moradores da Rua José Piccolo, que relatam a situação crítica do asfalto, com grande quantidade de buracos, irregularidades e deterioração da pavimentação, causando transtornos diários à população local.

Considerando que, a via encontra-se próxima a uma escola estadual em construção, o que tem aumentado — e tende a ampliar ainda mais — o fluxo de veículos, pedestres e, futuramente, de alunos, pais e profissionais da educação. Dessa forma, a manutenção precária da via representa não apenas desconforto, mas também risco à segurança viária, especialmente para motociclistas, ciclistas e pedestres.

Considerando que, além dos riscos de acidentes, os buracos existentes têm causado danos aos veículos, dificultado a mobilidade urbana e comprometido a qualidade de vida dos moradores da região. A execução de operações paliativas, como tapa-buracos, não tem se mostrado suficiente, sendo necessário recapeamento asfáltico adequado, garantindo maior durabilidade da pavimentação e melhores condições de tráfego.

Considerando que, é necessária avaliação técnica e posterior recapeamento asfáltico da Rua José Piccolo, atendendo a uma demanda legítima da população e promovendo mais segurança, acessibilidade e conforto aos usuários da via.

INDICA ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, para que determine aos setores competentes, que seja realizado o recapeamento asfáltico da Rua José Piccolo, atendendo às reclamações de moradores quanto às péssimas condições da pavimentação, que apresenta inúmeros buracos e desgaste acentuado.

Sala das Sessões “Professor Arlindo Fávaro”, em 15 de janeiro de 2026.
DAVID PEDRÃO DA SILVA
VereadorParte superior do formulário
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